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SECÃO 1 - ATOS DO PREFEITO 
 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU – Terça-feira, 12 de março de 2024. 

Estado do Rio de Janeiro - Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu – Terça-feira, 12 de março de 2024. 

LEI Nº 4.810 DE 12/12/2018 - Publicado em - https://novaiguacu.rj.gov.br/lei4810/ 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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SEÇÃO 3 – LICITAÇÕES, CHAMAMENTOS E CONTRATOS 

 
 

 
CPLMOS 

 
 

AVISO DE SORTEIO E COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
 

LICITAÇÃO Nº 070/CPL/23 
PROCESSO: 2023/234191 
REQUISITANTE SEMUG 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, 
INSTITUCIONAIS E DE UTILIDADE PÚBLICA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA 
PREFEITURA, ENGLOBANDO 
PLANEJAMENTO, ESTUDO, PESQUISAS, 
CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO, 
PRODUÇÃO, EXECUÇÃO INTERNA, 
INTERMEDIAÇÃO, SUPERVISÃO DA 
EXECUÇÃO EXTERNA, CONTROLE DE 
RESULTADOS DE CAMPANHAS E 
DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADES AOS 
VEÍCULOS DE DEMAIS MEIOS DE 
DIVULGAÇÃO, REALIZADOS COM 
ABRAGÊNCIA MUNICIPAL, REGIONAL, 
ESTADUAL  NACIONAL PARA A  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, COM BASE NO 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 12.232/2010. 

 
A Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu torna público, para conhecimento 
dos interessados, a listagem abaixo, conforme art.10, § 4° da lei n° 
12.232/2010 para ser selecionado em sessão pública por sorteio os 
profissionais que irão compor a Subcomissão Técnica que irá proceder à 
análise e julgamento das propostas técnicas a serem apresentadas no 
âmbito da Concorrência Pública nº 070/CPL/23.  
 
Profissionais com vínculo: 
DIEGO VALDEVINO COSTA  
LUCAS SOARES MENDES       
LYSIS SEVILHA RAMOS  
RAPHAEL VIEIRA BITTENCOURT 
GABRIELE GOMES SANTANA 
HYAGO DOS SANTOS 
KATHLEEM BARBOSA FELIX 
FERNANDA RODRIGUES SAMPAIO 
 
Profissional sem vínculo: 
JULIANA GRANATO  
MARCELLE COLBERT  
MARIANA CARVALHO GUEDES  
WILLIAM ARAUJO  
 
Quaisquer esclarecimentos relativos à licitação poderão ser prestados 
através do telefone (0XX21) 2666-4924, ou e-mail: 
cplnovaiguacu@gmail.com, no site www.novaiguacu.rj.gov.br no link 
portal da transparência / licitações ou ainda na sede da Prefeitura, nos 
horários de 09:00 as 17:00 horas 

Nova Iguaçu, 12/03/2024 
 

PAULO IURI DA COSTA TOTTI 
Assessor de Imprensa do Gabinete do Prefeito 

PCNI/SEMUG 
 

Id. 01513/2024 
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